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a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
C O N F E R E: 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 19 DE AGOSTO DE 2003 
 

Boletim Geral  
                                         

Nº A 1.0.00.0 152 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   20  -  (QUARTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Antonio José CPI    

GUARDA – A Cargo DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
1.0.0.   ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA OFICIAIS SUBALTER- 
            NOS (APOS/2003) 
 
1.1.0.   Alteração de Quadro de Trabalho Semanal - Informação 

 
Informo aos Comandantes das OME da RMR e Interior que estão 

apresentando Oficiais Subalternos para a Atualização Profissional para Oficiais 
Subalternos (APOS/2003), com instruções programadas de segunda à quarta-feira 
que, em decorrência do feriado de 25 AGO 2003 (segunda-feira), as instruções da 
referida semana terão início no dia 26 AGO 2003 (terça-feira) e terminação no dia 
28 AGO 2003 (quinta-feira), retornando em seguida ao quadro de trabalho semanal 
anteriormente publicado. (Nota nº 059/2003/DEIP). 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Maj PM Mat. 1747-7/Adido à DP, Alberto Jorge do Nascimento Feitosa, 
em gozo de Licença para Tratar de Interesse Particular, informou que recolheu à 
Conta Única do Estado o valor de R$ 1.268,74 (mil duzentos e sessenta e oito reais e  
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Louvo o 1º Ten PM Mat. 930015-5, Marcus José Magalhães Ferreira, o 

2º Ten PM Mat. 930026-0, Denis Silva Brandão e  os  Soldados  PM  Mat.  21317-9,   
Arnazildo Ferreira de Carvalho, Mat. 26129-7, Damião Pereira dos Santos, Mat. 
26139-4, Cícero Valdevino da Silva, Mat. 28449-1, Marcos Luiz Bezerra de 
Vasconcelos Alves, Mat. 31989-9, Adilson Pereira de Souza, Mat. 920545-4, 
Givanilson Silva Pereira, Mat. 921129-2, José Laurindo da Silva, Mat. 921153-5, 
Ronaldo Gonçalo Ribeiro, Mat. 950800-7, Lucimar Feitosa Ventura, Mat. 980798-5, 
Romualdo Alves Frazão, Mat. 980800-0, Tarcísio de Sá Resende, Mat. 990048-9, 
Marcelo Welliton Alves da Silva e Mat. 990206-6, Orlando José de Lima, todos 
lotados no 14º BPM, por haverem no dia 22 JUL 2003, após levantamento procedido 
pelas 2ª Seções do 14º BPM e CPA/I-2, efetuado a prisão de Josinaldo Manoel da 
Silva, 26 anos, residente a Rua “S”, nº 724 – Alto do Bom Jesus, sendo apreendido 
em seu poder uma Espingarda Cal. 12 sem marca e sem número, Valdeci Raimundo 
de Souza Júnior, 22 anos, vulgo “Gato Seco”, residente a Rua Livino  Gomes, nº 371 
– Alto do Bom Jesus e  Raimundo Fábio dos Santos, 17 anos, vulgo “Guinho”, 
residente a Rua 20, nº 25 – COHAB, sendo encontrados com os mesmos 01 (um) 
Revólver Taurus Cal. 38, cheques e cartões de crédito roubados na noite do dia 21 
JUL 2003 a um estabelecimento próximo ao “ Bar Rodeio”, sendo inclusive 
reconhecidos pelas vítimas, Josenildo Pereira Macena, 32 anos, residente a Travessa 
01 – Alto do Jesus, o qual cedeu sua motocicleta Daelim Altino de cor preta e placa 
KLJ 1022, para prática de assaltos, José Lourenço de Souza, 21 anos, vulgo 
“Brendo”, residente a Rua 13 de Maio – Centro, também pertencente a quadrilha e 
portava 01 (um) Revólver Taurus Cal. 38, Ivanildo Pereira Lima, 32 anos, residente 
no Distrito de Luanda, o qual tinha  em seu desfavor 05 (cinco) Mandados de Prisão 
expedidos por várias comarcas e estava de posse de 01 (uma) Espingarda Cal. 36 e 
Marcos Antonio dos Santos, 23 anos, residente na Fazendsa São Bento, Distrito de 
Luanda, que não fazia parte da quadrilha, contudo, ao ser abordado encontrava-se de 
posse de 01 (um) Revólver Taurus Cal. 38. Os citados meliantes são acusados pela 
prática de vários assaltos na Cidade de Serra Talhada/PE, tendo como alvos 
principais os estabelecimentos comerciais tipos farmácias e padarias. Todos os 
acusados foram entregues na Delegacia de Polícia Civil de Serra Talhada/PE, onde 
foram autuados em flagrante delito, de acordo com a responsabilidade de cada um. 

 
 
Policiais militares corajosos e inteligentes, perspicazes e dotados de 

grande senso de profissionalismo e comprometimento com a causa precípua  da  
Polícia Militar que é a segurança pública e a defesa da sociedade, não mediram 
esforços para retirar de circulação mais uma quadrilha de assalto a estabelecimentos 
comerciais, defendendo a sociedade de tamanhos agressores. 

 
 
 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento ao excelente trabalho 

desempenhando, que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio. 
(Individual). 
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3.0.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.   Recompensa 
 
3.1.1.   Elogio 

 
 
Louvo o 1º Ten PM Mat. 910602-2, Ricardo de Andrade Oliveira, o 

Subtenente PM Mat. 21033-1, Sérgio Roberto Alves Ramos e os Soldados PM Mat. 
13945-9, Altamir Virgílio da Silva, Mat. 21683-6, José Carlos Alves da Silva, Mat. 
31284-3, Ailton Justo, Mat. 31304-1, José Jorge de Lima Bezerra e Mat. 31324-6, 
Reginaldo Ferreira Martins, todos integrantes do Serviço Reservado do 6º BPM, por 
haverem no dia 16 JUN 2003, por volta das 23 horas, quando de serviço nas Equipes 
de Busca, empreendido diligências no bairro do Ibura, em perseguição a dois 
indivíduos que ocupavam um táxi, de placa KLM-0408, roubado no bairro da 
Madalena. Nas proximidades da UR-01/Ibura, os indivíduos ao perceberem a 
aproximação dos policiais, efetuaram disparos de arma de fogo contra as viaturas, 
ocasião em que houve troca de tiros, momento em que os indivíduos perderam o 
controle do veículo vindo a se chocar no meio fio da calçada da Rua Rio São 
Francisco – UR-01/Ibura, danificando o veículo e efetuando disparos contra as 
equipes, vindo a serem dominados e identificados como sendo Márcio Roberto 
Nascimento Alves, vulgo “Márcio da Telemar”, com 18 anos de idade, portador da 
cédula de identidade nº 5.809.304 SSP/PE, residente à Rua Presidente Médice nº 
1235 – UR-03 – Pantanal – Ibura, e Antônio Firmino do Nascimento Filho, vulgo 
“Toni”, com 20 anos de idade, portador da cédula de identidade nº 6.243.131 -
SSP/PE, residente à Av. Santa Fé, nº 120 – UR-02/Ibuda. Em poder dos indivíduos 
foram apreendidos 01 (um) revólver Cal .38, sem marca de identificação e 
numeração ilegível, 01 (uma) faca peixeira e 01 (um) toca fitas de marca Sony, bem 
como a recuperação do veículo roubado, sendo os acusados, juntamente com o 
material apreendido e a vítima, encaminhados à Delegacia de Boa Viagem, onde 
foram autuados em flagrante delito e encaminhados ao Presídio Prof. Aníbal Bruno, 
conforme registrado no ROP nº 895420, seqüencial nº M-176016, inclusive sendo a 
notícia veiculada na imprensa em geral. 

 
 
Policiais militares dedicados, abnegados e cônscios de seus deveres de 

bem servir a sociedade, possuidores de um alto nível profissional, preocupados com 
a causa pública e a segurança da comunidade e com acentuado senso de 
cumprimento do dever, não mediram esforços para retirar do seio da sociedade 
indivíduos nocivos ao convívio social.  

 
 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
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setenta e quatro centavos), referente a devolução de 18 (dezoito) dias de seus 
vencimentos do mês de JUL/2003 - Solicita que tal procedimento fosse registrado 
em seus assentamentos: - Deferido, registre-se nos assentamentos do requerente. 
(Nota nº 593/2003/DP-3/SSD). 

 
1.2.0.   Férias - Comunicação 

 

Comunico que, a contar do dia 11 AGO 2003, entrou em gozo de 05 
(cinco) dias das férias relativas ao ano de 2001, concedidas para gozo oportuno 
através da Nota para BI nº 090/2002/DP-6, publicada no Boletim Interno da 
Diretoria de Pessoal nº 245 de 30 DEZ 2002, o Maj PM Mat. 1798-1, Eden de 
Moraes Vespaziano Borges, Chefe Interino da 5ª Seção do EMG, ficando os 25 dias 
restantes para gozo posterior. 

 
Em conseqüência, passou a responder pelo expediente da 5ª Seção do 

EMG, a Cap PM Mat. 22765-0, Anete Sales da Paz Ramos da Silva. (Nota nº 
009/2003/5ª EMG). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Oficial 

 
2.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Cel RRPM 600114-9, Thomaz Vianna Netto – Elevação do percentual 

de 50% (cinqüenta por cento) pra 120% (cento e vinte por cento), referente a 
Gratificação de Representação de Assistente Policial Militar da então Secretaria de 
Segurança Pública do Estado: - Indeferido, tendo em vista o requerente não 
atender o pressuposto contido no Parecer nº 054, de 10 AGO 2002, da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota nº 1347/2003/DP-4). 

 
2.2.0.   De Sargento 

 
2.2.1.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão Alimentícia, o percentual 

correspondente a 20% (vinte por cento) dos proventos do 3º Sgt RRPM Mat. 
608457-5, Maurício Francisco Régis, excluindo-se apenas as deduções obrigatórias 
em favor de Maria das Graças de Oliveira, CPF nº 657.968.884-04, Identidade nº 
2.163.779, representante do menor Williams de Oliveira Régis. (Solução dada ao Of. 
nº 247/2003, expedido pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Camaragibe-
PE). (Nota nº 1290/2003/DP-4). 

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão alimentícia, o percentual 

correspondente a 20% (vinte por cento) dos proventos líquidos do 3º Sgt RRPM 
Mat. 604627-4, Antonio Pereira da Silva,  em  favor  de  Suely Cristina de Lima Sil- 



04   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 152 
______________________________________________________________________ 

 
va, Identidade nº 4.580.069,  CPF  nº 821.447.454-04, devendo a dita quantia ser 
depositada na Conta Corrente nº 19.000.160-7, Agência nº 1.150-9, do Banco Nossa 
Caixa, Suzano-SP. (Solução dada ao Of. nº 1166/2002, do Juízo de Direito da 3ª 
Vara da Comarca de Suzano-SP). (Nota nº 1401/2003/DP-4). 

 
2.3.0.   De Soldado 

 
2.3.1.   Requerimento Despachado 

 
 
Sd RRPM Mat. 609579-8, João Gomes da Silva – Constar em seus 

assentamentos haver sido considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE: - Deferido, tendo em vista o Parecer constante de ata de saúde emitido 
por aquela Junta. (Nota nº 1219/2003/DP-4). 

 
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 

 
 
Emília Feitosa de Queiroz, Mat. 309-3, Assistente de Administração 

NM-3, lotada na DP-1 - Autorização para tornar sem efeito a anotação em dobro de 
06 (seis) meses de Licença-Prêmio não gozada, referente ao 1º decênio, para fins de 
aposentadoria, conforme publicou o BG nº 153, de 16 AGO 2002, por não ser mais 
do seu interesse computá-los em dobro: - Deferido, nos termos do Art. 51, da Lei 
nº 11.781, de 06 JUN 2000, face o pronunciamento da DEAJA emitido em caso 
análogo. Em conseqüência, reformo o despacho decisório publicado no Boletim 
Geral nº 153, de 16 AGO 2002, revogando-o para todos os efeitos legais. (Nota nº 
028/20038/DP-5). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
4.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Luciano Joaquim Justiniano, RG nº 5.001.785/SSP-PE, CPF nº 

030.518.294-39, ex-servidor temporário, contratado por prazo determinado para 
exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento dos dias trabalhados e 
não percebidos, relativos ao período de 1º a 28 MAI 2003, por motivo de rescisão 
contratual antecipada, levada a efeito a partir de 13 MAI 2003, por meio da Portaria 
SARE nº 1789, de 27 JUN 2003, publicada no Diário Oficial do Estado nº 120, de 28 
JUN 2003: - Deferido, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, de 17 SET 93 c/c o 
Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003. À 
Diretoria de Finanças, adote as providências necessárias. (Nota nº 
027/20038/DP-5). 
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III – Submeter a Conselho de Disciplina os policiais militares: 2º Sgt PM 

Mat. 21954-1/6º BPM, João de Oliveira Gomes e os Soldados PM Mat. 21680-1/6º 
BPM, André Luiz Souto Maior e Mat. 920167-0/6º BPM, Alexandre José Gomes da 
Silva, por haver sido constatado em Inquérito Policial Militar a prática de atos que 
afetam a honra pessoal, o decoro da classe e o pundonor militar;  

 
IV - Encaminhar os presentes autos, devidamente solucionados, à 

Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco; 
 
V– Remeter cópias do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da SDS, 

à 2ª Seção do EMG, à Diretoria de Pessoal e ao Comando do 6º BPM para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis em suas respectivas alçadas; 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Mandado de Segurança 
 

Mandado de Segurança nº 30630-7 
Impetrante: Manoel Francisco da Silva 
Impretado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado  de Pernambuco 
Relator: Juiz Jorge Américo Pereira de Lira  

 
EMENTA: Constitucional e Administrativo. Polícia Militar. Praça. Estabilidade. 
Punição Disciplinar. As praças soldados e cabos – integrantes das Corporações 
Militares Estaduais, somente adquirem estabilidade após 10 (dez) anos de atividade 
– Art. 50, IV, “a”, da Lei nº 6.880/80. No caso sub judice, encontrando -se o 
impetrante em estágio probatório e sendo observada a ampla defesa e o contraditório 
não há que se falar em desrespeito a tais princípios constitucionais. Não se exige, 
consoante consagrada doutrina e precedente do colendo STJ 9RO-MS 11.933-PE), 
para a punição disciplinar de servidores não estáveis, os rigores do processo criminal 
nem do contraditório da ação penal, sendo necessário, somente, que se conceda ao 
acusado a oportunidade de ilidir a acusação. Segurança denegada por maioria de 
votos. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
 
 
Decide o 1º  Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado, por 
maioria, denegar a segurança, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

Recife, 20 MAI 2003     
 
Presidente – Juiz Jorge Américo Pereira de Lira – Relator. 
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tes (2º Sgt PM Mat. 21954-1/6º BPM, João de Oliveira Gomes e os Soldados PM 
Mat. 21680-1/6º BPM, André Luiz Souto Maior e Mat. 920167-0/6º BPM, 
Alexandre José Gomes da Silva) abandonaram o serviço (19 às 07 horas) sem 
autorização de quem de direito, por volta das 00h, antes do seu término. Todavia 
após várias tentativas de localizar os policias militares supracitados por parte da 
Central do 6º BPM, COPOM e Corregedoria Geral da PM, segundo o próprio Sgt 
PM Gomes o radio - operador do 6º BPM conseguiu entrar em contato com o mesmo 
e que após tomar conhecimento dos acontecimentos narrados procurou os integrantes 
de sua guarnição e marcou um encontro, embaixo do viaduto Tancredo Neves, 
Imbiribeira, Recife-PE, por se tratar de um local de confluência dos demais 
itinerários dos envolvidos, tendo ainda os Acusados ao chegarem no ponto de 
reunião decidido se deslocarem até a residência do Ten-Cel Targino, Comandante do 
6º BPM, no Bairro da Várzea, Recife-PE. 

 

Ao chegarem na residência do citado Oficial Superior, solicitaram 
orientações de como proceder diante das Acusações, sendo orientado pelo Ten-Cel 
Targino para se apresentarem na Corregedoria Geral da SDS, a fim de prestarem 
esclarecimentos. Ao chegarem na sede da Corregedoria, os mesmos foram 
orientados para seguirem até a 2ª Seção do EMG/PMPE, localizada no Quartel do 
Comando Geral da PMPE, Bairro do Derby, Recife-PE, onde foram ouvidos em 
termo de declarações e em seguida liberados. 

 

Segundo o encarregado deste IPM, suas conclusões foram prejudicadas , 
tendo em vista haver sido enviado Carta Precatória à Polícia Militar do Estado da 
Bahia, através do Comando da Polícia Militar, fl. 141 dos autos, porém sem resposta, 
questionando fatos que certamente esclareceriam várias dúvidas surgidas durante o 
procedimento investigatório, o fato é que os referidos policias militares participaram 
do crime em conjunto com três indivíduos em trajes civis desconhecidos, 
identificados apenas como supostos policiais civis, além de que ao flagrarem o 
cometimento de crime, deixaram de adotar os procedimentos previstos em lei. 

 
Prejudicado também ficou, segundo o encarregado deste IPM, uma 

possível solicitação à Justiça de um Mandado de Busca e Apreensão, visto que 
dependeriam de perguntas específicas a serem respondidas por meio da referida 
Carta Precatória. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral  resolve: 
 
I – Concordar em parte com as conclusões do Oficial encarregado do 

Inquérito Policial Militar; 
 
II – Indiciar o 2º Sgt PM Mat. 21954-1/6º BPM, João de Oliveira Gomes 

e os Soldados PM Mat. 21680-1/6º BPM, André Luiz Souto Maior e Mat. 920167-
0/6º BPM, Alexandre José Gomes da Silva, por haver sido constatado em Inquérito 
Policial Militar que os mesmos praticaram crime de natureza militar, bem como 
entender que há indícios de que os mesmos praticaram crime de natureza comum; 
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 092/DP-2, de 13 AGO 2003 
 

EMENTA: Torna sem efeito Transferência, Transfere  e  Classi- 
        fica, Oficiais 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10  
e Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a Transferência para o: 
 

11º BPM 
Posto Mat. OME/Ant. Nome 
Maj QOPM 1570-9 1ª EMG Valmir Ricardo Lopes Queiroz, publicada no 

BG nº 139, de 31 JUL 2003. 
 
II - Transferir por necessidade do serviço para a: 
 

1ª CIPCães 
Cap QOPM 1824-4 1º BPM Nancildo da Silva Oliveira 

 
III – Classificar por conclusão de Licença Especial na: 
 

3ª Seção do EMG 
Cap QOA 16839-4 12º BPM Rinaldo  Ramos Mendes 

 
IV - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1269, de 19 AGO 2003 
 

EMENTA:  Substitui Oficial para proceder a Inquérito Policial 
Militar 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “g” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo Penal 
Militar, e considerando as alegações narradas pelo Cel PM Cláudio José da Silva no 
verso do Of. nº 1132, de 17 JUL 2003, 
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R E S O L V E: 
 
I – Designar o Maj PM Mat. 1826-0/DEIP, José Roberto Tenório 

Maranhão, em substituição ao Cel PM Mat. 1616-0/EMG, Cláudio José da Silva 
para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes dos seguintes 
documentos: Solução de IPM, publicada no BG nº 092, de 21 MAI 2003, Of. nº 
554/SSJD, de 28 ABR 2003, Of. nº 318/BPChoque, de 30 ABR 2002, Of. nº 
187/BPChoque, de 21 MAR 2003, Memorando nº  048/DP-2,  de  09  SET  2002, 
Of. nº 311/BPChoque, de 02 MAI 2003 e seus apensos, a fim de apurar as 
responsabilidades pela percepção, indevida, de vencimentos (no período de 
MAR/2000 a OUT/2001), do Sd PM Mat. 25068-6, George Philips Mayo Júnior, 
desertor, desde o dia 13 MAR 2000; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

6.0.0.   VOTO DE CONGRATULAÇÕES 
 
Requerimento n° 668/2003 
 
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, seja consignado na ata dos nossos trabalhos legislativos de hoje, um 
voto de Congratulações com o 17º Batalhão de Polícia Militar de Pernambuco, pelos 
excelentes serviços prestados à comunidade da Região Metropolitana Norte. 

 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor da presente proposição, dela dê-

se conhecimento ao Comandante do 17º Batalhão de Polícia Militar de Pernambuco, 
Coronel Carlos Inácio da Silva, ao Sub-Comandante, Maj Ednaldo Manoel da Silva, 
e todos os comandados que fazem o 17º BPM, ao ex-prefeito de Igarassu e assessor 
especial deste Gabinete, senhor Jurandir Bezerra Lins e a articuladora comunitária, 
senhora Irene Rosa da Silva com endereço à rua Ceilão, 30 s/n Igarassu. 

 
Justificativa 

 
Ao longo de sua história, a Polícia Militar de Pernambuco, organização 

permanente das mais prestigiosas do Estado, vem oferecendo a sociedade 
pernambucana relevantes serviços, a julgar, entre outros, pela preocupação e 
eficiência no momento em que se faz necessária quando sua presença é solicitada. 

 
 
O 17º BPM tem atuação nos logradouros denominados do bairro 

Tabajara, em Olinda, nos Municípios do Paulista, Abreu e Lima, Igarassu até Três 
Ladeiras, Itapissuma até Botafogo, Itamaracá e Araçoiaba. 

 
Dentre os delitos não menos graves, o 17º BPM tem grande atuação nas 

comunidades citadas, desarticulando quadrilhas, prendendo indivíduos, impedindo 
não raras vezes os roubos de cargas e os receptadores que atuavam  em  toda  Região  
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tendo ainda relatado, as vítimas, que além dos materiais e equipamentos 
eletroeletrônicos já mencionados, foi subtraída a quantia de R$ 220, 00 (duzentos e 
vinte reais) dos mesmos. Após o embarque de todos os materiais retromencionados 
no veículo Sprinter, os componentes da GT 3900 deixaram o local e seguiram para a 
sua área de atuação, sem, no entanto informarem o ocorrido ao COPOM, no entanto, 
por volta da 00h, a referida guarnição retraiu à sede do 6º BPM e sem que avisassem 
a quem de direito (COPOM ou Oficial de Operações da área) desativaram a 
guarnição e foram para as suas residências, já que segundo seus depoimentos foram 
liberados naquela oportunidade pelo Comandante do 6º BPM – Ten-Cel PM 
Targino, em virtude da filha do Sgt PM  Gomes encontrar-se enferma naquela 
ocasião, fato este que não foi devidamente confirmado pelo referido Oficial Superior 
(fl 99, dos autos deste IPM). 

 
Neste ínterim, fazendo um paralelo com os fatos já narrados, observa-se 

que por volta das 22h10 a Central de Operações da PMPE, então COPOM, recebeu 
uma ligação anônima, relatando que na rua Gonzaga Maranhão n. º 46 Prazeres- 
Jaboatão dos Guararapes- PE, havia um aviatura da PM com numeração iniciada 
pelo n. º 33, uma Sprinter de cor branca de placa CTN 6682 e um veículo Versalhes 
de placa não anotada, em movimentação suspeita carregando materiais para os 
citados veículos, juntamente com pessoas em trajes civis, tendo prontamente o 
Coordenador do COPOM, Cap PM Fentes, acionado o Oficial de Operações do 6º 
BPM, Ten Alexandre Leite, que de imediato seguiu até o local, não localizando os 
citados veículos, porém, ao realizar abordagens em pessoas suspeitas  no local, um 
dos abordados coincidentemente foi um dos lesados pelos policiais militares e 
supostos policiais civis, o qual relatou ao oficial todo o ocorrido. O Ten PM 
Alexandre Leite, após ouvir a narração inicial da primeira vítima, seguiu até a sua 
residência, apanhou todos os vestígios do fato e conduziu as vítimas até a 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social (SDS), que através do Ten 
Conrado, Oficial de fiscalização do GTAI, após verificar todas  as  circunstâncias  da  
ocorrência, entrou em contato com o Coordenador do COPOM, com a finalidade de 
acionar o Cap PM de Permanência do CPRM, que nesta data se tratava do  Cap  PM 
Leonardo da Silva Tavares, classificado no 6º BPM, o qual ao tomar ciência do 
ocorrido se dirigiu primeiro à sede da Corregedoria, munido de um álbum de 
fotografias do efetivo do 6º BPM, cujas  fotografias foram mostradas para todas as 
vítimas, que sem qualquer dúvida identificaram os policiais militares que entraram 
em sua residência como sendo o 2º Sgt PM Mat. 21954-1/6º BPM, João de Oliveira 
Gomes e o Sd PM Mat. 920167-0/6º BPM, Alexandre José Gomes da Silva. 

 
Todavia, após serem inquiridos na Delegacia, as vítimas após as 

denúncias, demonstraram-se apreensivas pela sua segurança e os causadores estarem 
em liberdade, solicitaram ao Cap PM Leonardo que disponibilizassem uma viatura 
da PMPE para conduzi-los até a rodoviária, retornando ao seu Estado natal (Bahia).    

 
Identificada a guarnição PM, GT 3900, como sendo a viatura que 

participou da referida ocorrência, além do fato de, como já fora relatado, a guarnição 
em apreço ser a mesma que retraiu à sede do 6º BPM e seus  respectivos  componen- 
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Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial 

Militar (IPM), verifica-se que no dia 11 ABR 2002, por volta das 22h20, o 2º Sgt 
PM Mat. 21954-1/6º BPM, João de Oliveira Gomes e os Soldados PM Mat. 21680-
1/6º BPM, André Luiz Souto Maior e Mat. 920167-0/6º BPM, Alexandre José 
Gomes da Silva, escalados na GT 3900, trafegavam por uma via abaixo do viaduto 
do metrô no Bairro de Prazeres – Jaboatão dos Guararapes-PE, quando avistaram um 
veículo tipo Versalhes, marca Ford, com três pessoas em seu interior, todas bem 
vestidas e com boa aparência, nessa oportunidade um dos integrantes do referido 
veículo, segundo declarações dos policiais militares, se identificou ao Sgt PM 
Gomes como sendo todos policiais civis (sem, no entanto, apresentarem suas 
identidades), solicitando dos referidos PMs o apoio em uma abordagem que seria 
realizada pela equipe numa residência nas proximidades onde se encontravam.  

 
 
Diante de tal solicitação os citados policiais militares, acompanharam o 

veículo Ford Versalhes até uma residência na Rua Gonzaga Maranhão n.º 46, 
Prazeres- Jaboatão dos Guararapes-PE. Ao chegarem na residência supracitada, o 
Sgt PM Gomes e o Sd PM Gomes, juntamente com dois  supostos policiais civis, 
chamaram o morador, tendo na ocasião comparecido ao portão o Sr. Daniel Rios 
Paixão que morava em conjunto com os Srs. Célio Manoel Silva Moraes, Daniel 
Oliveira Rocha e Ademilton Moraes Couto, todos naturais do Estado da Bahia, que 
de imediato receberam voz de prisão, nesse momento adentraram na residência, com 
exceção do Sd PM Souto e um outro suposto policial civil, sendo encontrado no 
interior da casa, além de pertences dos indivíduos retromencionados, uma grande 
quantidade de Cds piratas, aproximadamente 2000 (dois mil), 01 (um) televisor de 
20 polegadas e 01 (um) aparelho de som, equipamentos de marcas não especificadas 
nos autos.  

 
Os supostos policias civis ao perceberem que a grande quantidade de 

materiais que ali se encontrava não daria para ser transportado em  um  simples  
veículo de passageiros (Ford Versalhes), momento em que, um dos supostos 
policiais civis em contato via celular com o outro que ficou do lado de fora da casa, 
solicitou que fosse buscar outro veículo, tal indivíduo deixou o local da ocorrência e 
aproximadamente 10 a 15 minutos retornou com um veículo Sprinter de cor branca, 
placa CTN 6672. (posteriormente, foi feita uma pesquisa pelo então COPOM sendo 
identificado que a referida placa pertencia a uma motocicleta Honda matriculada em 
Campinas – São Paulo- SP, além do mais consta nos autos a informação de que a 
Polícia Civil de Pernambuco não dispõem em sua frota de viaturas um veículo Ford 
Versalhes e Sprinter totalmente na cor branca, fato este que demonstra claramente 
que o segundo veículo estava nas proximidades da ocorrência, face a rapidez da 
chegada até o local). 

 
Com a chegada do veículo Sprinter no local, todos os materiais 

supracitados, além de outros de uso pessoal, 02 (dois) edredons, 02 (duas) colchas, 
01 (um) lençol, 02 (duas) redes, foram colocados no interior da Sprinter pelos 
supostos policias civis e pelos policias militares Sgt  PM  Gomes  e  Sd  PM  Gomes,  
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Metropolitana, retirando de circulação indivíduos nocivos e de grande 
periculosidade; prisão de grupos de extermínio que tinham atuação nos estados 
vizinhos da Paraíba e Alagoas, a fim de levar a todos mais segurança e tranquilidade. 

 
 
As ações do 17º BPM, são reconhecidas pela comunidade onde atua, e 

consequentemente merecedor dos nossos aplausos pela distinta atuação, por isso e 
por tudo o mais, rogo dos ilustres pares a aprovação da presente proposição, 
considerando que a Polícia Militar de Pernambuco não se define apenas por ações 
isoladas mas como uma briosa corporação como um todo. 

 
Sala das Reuniões, em 04 AGO 2003 
 
Guilherme Uchoa – Deputado. 

 
7.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
7.1.0.   I Feira de Negócios Familiares PMPE -Realização 

 
O Centro de Assistência Social e o Grupo de Apoio Voluntário em 

parceria com o SEBRAE-PE realizarão a I FENEPE (Feira de Negócios Familiares – 
PMPE), no período de 26 a 29 de agosto, no Quartel do Derby, das 08 às 16 horas.  

  
O objetivo do evento será fomentar o empreendedorismo e oportunidade 

de negócios na família policial militar, permitindo uma melhor qualidade de vida, 
em razão do acréscimo de renda familiar. O evento constará de: exposição de 
produtos; palestras e cursos de capacitação; assistência técnica e oportunidades de 
acesso ao microcrédito através do SEBRAE-PE. (Nota nº 020/2003/CAS). 

 
 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comandante Geral nº 1079, de 18 DEZ 2002, publicada  no  BG  

  n° 241, de 23 DEZ 2002.  
Encarregado: Cap PM  Mat. 2053-8/6º BPM, Alexandre Alves da Cruz. 
Caso a apurar: Envolvimento de guarnição tática do 6º BPM  na  apreensão  irregular  

      de Cds falsificados e outros materiais. 
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